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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DO SERVIÇO DE CESSÃO TEMPORÁRIA DE USO DE GAVETAS (LOCAÇÃO) 

PARA ATENDIMENTO ÀS PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RISCO E VULNERABI-

LIDADE SOCIAL, DESTINATÁRIAS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO. 

 

 
1. RELATÓRIO 

Trata-se de requerimento advindo do Núcleo técnico de Licitações e 

contratos, para análise e pronunciamento, sob o aspecto jurídico-formal, de 

contratação. O referido procedimento tem como objeto contratação de empresa 

especializada para prestação do serviço de cessão temporária de uso de 

gavetas (locação) para atendimento às pessoas em situação de risco e 

vulnerabilidade social, destinatárias da assistência social do município. 

Os autos eletrônicos, contendo 0 1 ( u m )  arquivo digital, numerado e 

rubricado em folhas de 01 à 209, encontrando-se instruídos com os seguintes 

documentos, no que importa à presente análise: 

1. Documento de formalização de demanda (pag. 03 a 05) 

2. Estudo técnico preliminar (pag. 06 a 21) 

3. Mapa de risco (pag. 24 a 27) 

4. Pesquisa de preço (pag. 28 a 29) 

5. Mapa de levantamento (pag. 30) 

6. Autorização de abertura do processo administrativo (pag. 32) 

7. Justificativa (pág. 33) 

8. Plano de contratação anual (pag. 36 a 141) 
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9. Declaração de adequação orçamentaria (pág. 143) 

10. Termo de referência (pag. 145 a 156) 

11. Minuta (pag. 157 a 203) 

12. Termo de autuação (pág. 209) 

É o relatório.  

 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 Considerações iniciais sobre o parecer jurídico 

 
A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I 

e II, da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos – NLLC): 

 

 
Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório 
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração, que realizará controle prévio de legalidade 
mediante análise jurídica da contratação. 
§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração deverá: 
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos 
prévios de atribuição de prioridade; 
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e 
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de 
todos os elementos indispensáveis à contratação e com 
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em 
consideração na análise jurídica; 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de 

legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da 

futura contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, 

como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no 

presente processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, 

suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido 

regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em 

parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. 

O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária 

pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos. 

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de 

assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada 
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agente público para a prática de atos administrativos, nem de atos já praticados. 

Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do 

seu espectro de competências. 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas 

sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade 

assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe 

é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as 

questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. 

O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de 

responsabilidade exclusiva da Administração. 

 
 
 

 
2.2 Do planejamento da contratação 

 
A Lei nº 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo 

licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o 

plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da 

referida lei e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 

contratação, conforme previsto no caput do art. 18. 

O artigo 18 da Lei nº 14.133, de 2021, elenca providências e 

documentos que devem instruir a fase de planejamento, conforme abaixo 

transcrito: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é 
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o 
plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do 
art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis 
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações 
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 
contratação, compreendidos: 
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em 
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público 
envolvido; 
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por 
meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou 
projeto executivo, conforme o caso; 
III - a definição das condições de execução e pagamento, das 
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços 
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utilizados para sua formação; 
V - a elaboração do edital de licitação; 
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que 
constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços 
ou de execução de obras e serviços de engenharia, observados 
os potenciais de econo-mia de escala; 
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo 
de disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação 
desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a 
gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 
Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do 
objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais 
como justificativa de exigências de qualificação técnica, 
mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou 
valor significativo do objeto, e de qualificação econômico- 
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento 
das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por 
melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras 
pertinentes à participação de empresas em consórcio; 
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 
licitação e a boa execução contratual; 
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento 
da licitação, observado o art. 24 desta Lei. 
(grifou-se) 

 

Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que 

dispõe sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar (ETP). De uma forma 

bem abrangente, o planejamento da contratação pressupõe que a própria 

necessidade administrativa seja investigada, a fim de se compreender o que 

fundamenta a requisição administrativa. 

Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido realizado, 

pode-se então buscar soluções disponíveis no mercado para atender a referida 

necessidade, que inclusive podem se diferenciar do pedido inicial. Encontrada a 

melhor solução, caso disponível mais de uma, aí sim inicia-se a etapa de estudá- 

la, para o fim de definir o objeto licitatório e todos os seus contornos. Em linhas 

gerais, a instrução do processo licitatório deve revelar esse encadeamento 

lógico. 

Alguns dos elementos serão abaixo examinados. 
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2.2.1 Estudo Técnico Preliminar - ETP 

 
O Estudo Técnico Preliminar – ETP da contratação deve conter, de 

forma fundamentada, a descrição da necessidade da contratação, com especial 

atenção à demonstração do interesse público envolvido. Também é preciso que 

sejam abordadas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que 

podem interferir na contratação. 

O artigo 18, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021, apresenta os elementos que 

devem ser considerados na elaboração do ETP: 

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do 
caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido 
e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da 
viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os 
seguintes elementos: 
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o 
problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 
II - demonstração da previsão da contratação no plano de 
contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o 
seu alinhamento com o planejamento da Administração; 
III - requisitos da contratação; 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, 
acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que 
lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras 
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das 
alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da 
escolha do tipo de solução a contratar; 
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos 
preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo 
até a conclusão da licitação; 
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das 
exigências relaciona-das à manutenção e à assistência técnica, 
quando for o caso; 
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos 
humanos, materiais e financeiros disponíveis; 
X - providências a serem adotadas pela Administração 
previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à 
capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e 
gestão contratual; 
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas 
medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de 
energia e de outros recur-sos, bem como logística reversa para 
desfazimento e reciclagem de bens e re-fugos, quando aplicável; 
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da 
contratação para o atendimento da necessidade a que se 
destina. 
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É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos 

incisos I, IV, VI, VIII e XIII, acima, conforme expressamente exigido pelo §2º da 

referida norma. Quando não contemplar os demais elementos previstos no art. 

18, §1º, deverá a Administração apresentar as devidas justificativas. 

No caso concreto, observa-se que a Administração elaborou o ETP de 

modo a contemplar as exigências legais e normativas, sendo conveniente 

apenas ressaltar falhas em alguns pontos, que não representam graves vícios, a 

ponto de macular todo o procedimento, como abaixo descrito. 

 

 
2.2.2 Descrição da Necessidade da contratação 

 
A identificação da necessidade da contratação é o primeiro aspecto a 

ser abordado em um estudo técnico preliminar, justamente para permitir a 

reflexão sobre os motivos pelos quais determinada contratação foi solicitada, 

investigando assim qual a necessidade final a ser atendida, que pode inclusive 

ser distinta a depender da finalidade do órgão ou entidade, ainda que o objeto 

indicado pelo setor requisitante seja o mesmo. 

Essa investigação inicial é expressamente demandada no art. 18, I e 

§1º, I da NLLC, já reproduzidos no presente parecer. Trata-se de etapa 

fundamental do processo, por meio da qual o problema colocado para a 

Administração pode vir a ser compreendido sob outra perspectiva e assim 

contribuir para que outras soluções se mostrem propícias a atender a demanda, 

quando se passar à fase de levantamento de mercado, tratada mais à frente. A 

clareza da necessidade administrativa é a base para possíveis inovações. 

Feito esse registro, é certo que não cabe ao órgão jurídico adentrar ao 

mérito (oportunidade e conveniência) das razões do Administrador, 

principalmente nesse contexto em que prevalece a tecnicidade do assunto. O 

papel do órgão jurídico é recomendar que essa reflexão sobre a necessidade 

administrativa seja efetivamente realizada, orientando o órgão assistido a 

registrá-la nos autos, caso não o tenha sido, ou então a aperfeiçoá-la, na 

hipótese de ela se revelar insuficiente ou desarrazoada. 

Sem prejuízo dessa constatação, observa-se que, no caso concreto, o 
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órgão descreveu a necessidade administrativa. 

 

 
2.2.3 Levantamento de Mercado 

 
Uma vez identificada a necessidade administrativa, o próximo passo é 

buscar soluções que tenham o potencial de atendê-la. Não se trata, portanto, de 

realizar estimativa de preços, e sim estudar as práticas do mercado e de outros 

órgãos e entidades públicas, a fim de verificar se existe alguma outra solução 

para atender a necessidade administrativa ou então novas metodologias de 

execução/contratação que gerem ganhos de produtividade ou economia para a 

Administração. 

Assim, essa prospecção e avaliação deverá ser realizada, ainda que 

leve à conclusão de que as metodologias já tradicionalmente empregadas em 

contratações anteriores são as mais aptas à satisfação da necessidade 

administrativa. Seja qual for a solução adotada, sua escolha deve ser 

expressamente motivada nos autos. 

Em vista do exposto, registra-se que no caso concreto, o órgão realizou 

a pesquisa de mercado verificou que a melhor possibilidade a aquisição, sendo 

esta a mais utilizada pelos órgãos públicos pesquisados e apresenta um custo- 

benefício mais conveniente. 

 

 
2.2.4 Definição do Objeto 

 
Uma vez investigada a necessidade administrativa que originou o pedido 

de contratação e depois de encontrada a solução mais adequada para atendê-la, 

a Administração passará então a se diferenciar dos particulares em geral porque 

deverá então descrever referida solução, convertendo-a em objeto licitatório. 

A finalidade principal desta etapa é propiciar que a própria Administração 

incremente seus conhecimentos sobre o objeto, distinguindo suas características 

principais, para então, por meio da descrição, possibilitar que todos os
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fornecedores da solução escolhida venham a saber do interesse administrativo 

em uma futura contratação. 

Bem por isso, o aumento do nível de detalhamento da especificação do 

objeto influi inversamente no universo de fornecedores aptos a atender à 

demanda, reduzindo-o. Consequentemente, a caracterização excessivamente 

pormenorizada poderá conduzir a um único ou nenhum fornecedor, ao passo 

que a especificação por demais genérica ou singela poderá ampliar as opções 

no mercado, porém para objeto cujas características não atendam plenamente 

às necessidades efetivas da Administração, frustrando a finalidade da 

contratação. 

De acordo com o art. 18, caput, da Lei n. 14.133, de 2021, a fase de 

planejamento deve abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e 

de gestão que podem interferir na contratação, sendo certo que a definição do 

objeto, modelo de execução e gestão do contrato devem levar em consideração 

cada um desses aspectos. 

No que tange às considerações técnicas, a especificação do objeto deve 

considerar as normas técnicas eventualmente existentes, elaboradas pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, quanto a requisitos mínimos 

de qualidade, utilidade, resistência e segurança, nos termos do art. 1º da Lei nº 

4.150, de 1962. 

Portanto, o gestor deverá tomar as cautelas necessárias para assegurar 

que as especificações correspondam àquelas essenciais ao bem, sem as quais 

não poderão ser atendidas as necessidades da Administração, evitando por 

outro lado, detalhes considerados supérfluos ou desnecessários, que possam 

limitar a competição indevidamente. 

No caso dos autos e a despeito da tecnicidade do assunto, 

aparentemente o órgão definiu o objeto de forma a contemplar os elementos 

acima.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM 

Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTRAS 

 

 
 

 
2.2.5 Análise de riscos 

 
O art. 18, inciso X, da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece que o 

planejamento da contratação deverá contemplar a análise dos riscos. 

No Portal de Compras do Governo Federal, por exemplo, consta tópico 

especialmente dedicado à Identificação e Avaliação de Riscos, que oferece 

orientações elaboradas com base nas premissas estabelecidas pela Lei nº 

14.133, de 2021. É certo que tais recomendações devem ser incorporadas no 

planejamento desta contratação. 

Além disso, a Administração deve se atentar para a possibilidade de 

inserir no contrato tópico destinado à Matriz de Riscos (art. 6º, inciso XVII) e 

Matriz de Alocação de Riscos (art. 103), o que deve ser feito com base em 

avaliação concreta, com apresentação de justificativa, haja vista a possibilidade 

de elevação dos custos da contratação. Em caso de dúvidas, esta unidade 

jurídica poderá ser consultada. 

No caso concreto, a Administração elaborou um mapa de riscos. 
 
 

 
2.3.7 Orçamento Estimado e Pesquisa de Preços 

 
No presente caso, foi realizada a estimativa do valor da contratação, 

com indicação da observância do parâmetro previsto no art. 23, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

 
2.2.6 Termo de Referência 

 
O Termo de Referência deve contemplar as exigências do artigo 6º, 

XXIII, da Lei nº 14.133, de 2022: 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:
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(...) 
XXIII - termo de referência: documento necessário para a 
contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes 
parâmetros e elementos descritivos: 
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o 
prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua 
prorrogação; 
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência 
aos estudos téc-nicos preliminares correspondentes ou, quando 
não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes 
que não contiverem informações sigilosas; 
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo 
de vida do objeto; 
d) requisitos da contratação; 
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de 
como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos 
desde o seu início até o seu encerramento; 
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução 
do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou 
entidade; 
g) critérios de medição e de pagamento; 
h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos 
preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados 
para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que 
devem constar de documento separado e classificado; 
j) adequação orçamentária; 
(...) 

 

Especificamente em relação aos serviços, também devem ser 

observadas as exigências do arts. 47, §2º, e 48, da Lei nº 14.133, de 2021: 

Art. 47. As licitações de serviços atenderão aos princípios: 
I - da padronização, considerada a compatibilidade de 
especificações estéticas, técnicas ou de desempenho; 
II - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 
economicamente vantajoso. 
(...) 
§ 2º Na licitação de serviços de manutenção e assistência 
técnica, o edital deverá definir o local de realização dos serviços, 
admitida a exigência de dedeslocamento de técnico ao local da 
repartição ou a exigência de que o contratado tenha unidade de 
prestação de serviços em distância compatível com as 
necessidades da Administração. 

Art. 48. Poderão ser objeto de execução por terceiros as 
atividades materiais acessórias, instrumentais ou 
complementares  aos  assuntos  que  constituam  área  de
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competência legal do órgão ou da entidade, vedado à 
Administração ou a seus agentes, na contratação do serviço 
terceirizado: 
I - indicar pessoas expressamente nominadas para executar 
direta ou indiretamente o objeto contratado; 
II - fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a 
ser pago pelo contratado; 
III - estabelecer vínculo de subordinação com funcionário de 
empresa prestadora de serviço terceirizado; 
IV - definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso 
dos salários pagos; 
V - demandar a funcionário de empresa prestadora de serviço 
terceirizado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da 
contratação; 
VI - prever em edital exigências que constituam intervenção 
indevida da Administração na gestão interna do contratado. 
Parágrafo único. (...) 

 
 

 

2.2.7 Da natureza comum do objeto da licitação 

 
Compete à administração declarar que o objeto licitatório é de natureza 

comum, haja vista que a licitação por pregão somente é obrigatória para 

aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o 

de menor preço ou o de maior desconto, conforme consta do art. 6º, inciso XLI, 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

A definição de bens e serviços comuns pode ser extraída diretamente da 

Lei nº 14.133, de 2021, que apresenta tal conceito nos seguintes termos: 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

(...) 

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado; 

 

Vale dizer que compete ao agente ou setor técnico da administração 

declarar que o objeto licitatório é de natureza comum para efeito de utilização da 

modalidade pregão.  

No caso concreto, a Administração apresentou a descrição detalhada do 

serviço, bem como a justificativa constante no ETP, no entanto não há menção 

expressa a serviço de natureza comum, portanto, recomenda-se para os 
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próximos processos de pregão, que a Administração através do setor 

competente defina o serviço como sendo de natureza comum. 

 

 
2.2.8 Informação sobre o Regime de Fornecimento 

 
Os documentos de planejamento da contratação devem tratar do regime 

de prestação de serviços, observados os potenciais de economia de escala, 

cujos impactos podem afetar a decisão sobre o parcelamento ou não do objeto. 

Na fase de planejamento, a lei determina que se observe se serão os 

serviços parcelados ou não. Ainda, por regime de execução, deve-se entender o 

critério que associa a execução, a medição e pagamento e as diferentes 

responsabilidades que decorrem desses três eventos. 

Nesse sentido, um serviço pode ser contratado por empreitada por preço 

unitário, empreitada por preço global, empreitada integral ou simplesmente por 

tarefa. No caso concreto, o regime de prestação de serviços foi explicitado no 

item 7 do Termo de Referência, cumprindo portanto as especificações sobre o 

modelo de execução e gestão do contrato. 

 

 
2.2.9 Condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e 

ofertadas e das condições de recebimento 

O art. 18, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021, exige que a fase de 

planejamento da contratação contemple as condições de execução e 

pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento, 

sendo certo que sua definição envolve algum juízo de conveniência e 

oportunidade a ser realizado pelo administrador. 

No caso concreto, o tema foi tratado de forma suficiente no TR. 
 
 

 
2.2.10 Modalidade, critério de julgamento e modo de disputa. 

 
Com base na exigência do art. 18, inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 2021, 

é possível concluir que a fase de planejamento deve abordar as razões que 

conduzem a definição de elementos aptos a conduzir a seleção da proposta apta 
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a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, 

considerado todo o ciclo de vida do objeto. 

Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais 

vantajosa, deve o planejamento da contratação conter informações sobre: 

a) modalidade de licitação; 

 
b) critério de julgamento; 

 
c) modo de disputa; e 

 
d) adequação e eficiência da forma de combinação desses 

parâmetros. 

No caso concreto, o tema foi tratado na fase de planejamento. 
 

 

 
2.2.11 Designação de agentes públicos 

 
Os arts. 7º e 8º da Lei nº 14.133, de 2021, tratam da designação dos 

agentes públicos para desempenho das funções essenciais à execução da lei, 

conforme se extrai das normas abaixo transcritas: 

 

 
Art. 7º Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou 
a quem as normas de organização administrativa indicarem, 
promover gestão por competências e designar agentes públicos 
para o desempenho das funções essenciais à execução desta 
Lei que preencham os seguintes requisitos: 
- sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado 
público dos quadros permanentes da Administração Pública; 
I - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou 
possuam formação compatível ou qualificação atestada por 
certificação profissional emitida por escola de governo criada e 
mantida pelo poder público; e 
II - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou 
contratados habituais da Administração nem tenham com eles 
vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista e civil. 
§ 1º A autoridade referida no caput deste artigo deverá observar 
o princípio da segregação de funções, vedada a designação do 
mesmo agente público para atuação simultânea em funções 
mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de 
ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva 
contratação. 
§ 2º O disposto no caput e no § 1º deste artigo, inclusive os 
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requisitos estabelecidos, também se aplica aos órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle interno da Administração. 

 
Art. 8º A licitação será conduzida por agente de contratação, 
pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores 
efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da 
Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o 
trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e 
executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até a homologação. 
§ 1º O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio 
e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo 
quando induzido a erro pela atuação da equipe. 
§ 2º Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde 
que observados os requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, 
o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de 
contratação formada por, no mínimo, 3 (três) membros, que 
responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 
comissão, ressalvado o membro que expressar posição 
individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada 
na reunião em que houver sido tomada a decisão. 
§ 3º As regras relativas à atuação do agente de contratação e da 
equipe de apoio, ao funcionamento da comissão de contratação 
e à atuação de fiscais e gestores de contratos de que trata esta 
Lei serão estabelecidas em regulamento, e deverá ser prevista a 
possibilidade de eles contarem com o apoio dos órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle interno para o 
desempenho das funções essenciais à execução do disposto 
nesta Lei. 
§ 4º Em licitação que envolva bens ou serviços especiais cujo 
objeto não seja rotineiramente contratado pela Administração, 
poderá ser contratado, por prazo determinado, serviço de 
empresa ou de profissional especializado para assessorar os 
agentes públicos responsáveis pela condução da licitação. 
§ 5º Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável 
pela condução do certame será designado pregoeiro. 
As regras do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021, também 
apresentam algumas limitações a serem observadas no caso 
concreto: 
§ 1º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação 
ou da execução do contrato agente público de órgão ou entidade 
licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria. 
§ 2º As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro 
que auxilie a condução da contratação na qualidade de 
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 

No caso concreto, os documentos que integram o planejamento da 

contratação apontam para o atendimento às regras citadas acima. 
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2.2.12 Minuta de Edital 

Examinada a minuta do edital, constata-se que esta se encontra 

devidamente estruturada e em conformidade com os dispositivos aplicáveis da Lei 

nº 14.133/2021, especialmente no tocante à identificação clara do objeto, às 

regras de participação, às condições de habilitação e julgamento das propostas, à 

previsão de prazos, locais de execução, penalidades cabíveis, exigências de 

garantias, critérios de desempate e hipóteses recursais. As cláusulas editalícias 

encontram-se redigidas em conformidade com os princípios da publicidade, 

isonomia, vinculação ao instrumento convocatório e julgamento objetivo, previstos 

no art. 5º da mencionada norma, refletindo ainda adequada remissão ao termo de 

referência e às disposições do Decreto Federal nº 11.462/2023, que regulamenta 

o pregão eletrônico sob a égide da nova Lei de Licitações. 

 

2.2.13 Minuta do contrato  

No que se refere à minuta do contrato, verifica-se que o instrumento 

contempla os elementos obrigatórios exigidos pelo art. 92 da Lei nº 14.133/2021, 

tais como a descrição do objeto, as obrigações das partes contratantes, o prazo 

de vigência, as condições de execução e fiscalização, os critérios de pagamento, 

as hipóteses de rescisão, as penalidades aplicáveis e as garantias exigidas. A 

redação contratual atende aos requisitos legais e assegura a adequada gestão do 

ajuste, garantindo segurança jurídica à Administração Pública quanto à 

formalização do vínculo com a futura contratada. 

Diante do exposto, conclui-se que a minuta do contrato encontra-se 

juridicamente adequada e conforme os preceitos normativos vigentes. 

 

2.2.14 Publicidade do edital e do termo do contrato 

 
Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do 

inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no 

Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no 

Diário Oficial do Município, conforme determinam os art. 54, caput e §1º, e art. 

94 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é 

obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura não 
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tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3º, da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

2.3 Do Pregão na Lei 14.133/2021 

O pregão eletrônico, como modalidade licitatória, encontra-se 

disciplinado no artigo 6º, inciso XLI, da Lei nº 14.133/2021, que define esta 

modalidade como obrigatório em determinadas aquisições, cujo critério de 

julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto, garantindo 

ampla competitividade no certame. 

A escolha do pregão eletrônico mostrou-se acertada, pois esta é obrigatória para 

a aquisição de bens e serviços comuns, e o objeto da contratação de empresa especiali-

zada para prestação do serviço de cessão temporária de uso de gavetas (locação), nesse 

sentido é totalmente aplicável a adoção da modalidade para tal tipo de contratação. 

Ademais, trata-se de uma modalidade que confere celeridade ao processo licitatório, 

resguardando a ampla competitividade e a isonomia entre os participantes. O pregão reduz 

significativamente as despesas burocráticas inerentes a outros tipos de licitação, 

permitindo à Administração Pública um procedimento mais ágil e econômico, o que se 

alinha ao princípio da eficiência e ao interesse público na otimização dos gastos e recursos 

disponíveis. 

 

 
3 DA CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 6º, xli, da lei 14.133/2021 e dos artigos 

1º, 3º e 15º do decreto federal nº 11.462/2023, esta assessoria jurídica se 

manifesta pela legalidade da adoção do pregão eletrônico e ao prosseguimento do 

processo administrativo de contratação de empresa especializada para prestação 

do serviço de cessão temporária de uso de gavetas (locação) para atendimento às 

pessoas em situação de risco e vulnerabilidade social, destinatárias da assistência 

social do município.. 

é o parecer, ora submetido à apreciação. 

santarém,  02 de março de 2026. 

 
RODOLFO SILVA 

Assessor Jurídico 

Decreto nº 099/2025-GAP/PMS 
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